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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 241, DE 2006 

MENSAGEM Nº 117, DE 2006
São Paulo, 1º de agosto de 2006

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei nº 241, de 2006, aprovado por essa ilustre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.882.


De minha iniciativa, a propositura autoriza a Fazenda do Estado a alocar recursos financeiros ao “Programa Luz para Todos”, na forma que especifica.



O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes de emendas e subemenda oferecidas por ilustres membros dessa Casa durante a tramitação legislativa.


Embora reconheça a importante contribuição do Parla​mento no sentido de aperfeiçoar as propostas oriundas do Poder Executivo, vejo-me compelido a vetar o § 3º do artigo 1º, o artigo 2º e o parágrafo único do artigo 3º.


O § 3º do artigo 1º visa obrigar o Governo do Estado a definir no Plano Plurianual – PPA e a incluir anualmente na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual as metas e os recursos a serem alocados para o atendimento das prescrições inscritas no “caput” do artigo 1º da propositura.


Ocorre que a iniciativa das leis que estabelecem o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os or​çamentos anuais é reservada ao Poder Executivo, nos termos dos artigos 165, “caput”, da Constituição Federal e 174, incisos I, II e III, da Constituição do Estado, como decorrência natural do exercício da função de administrar.


Sob essa perspectiva, o mencionado § 3º mostra-se em desacordo com as normas constitucionais que outorgam ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de deflagar o processo legislativo pertinente às leis da espécie, desobedecendo, em conseqüência, as imposições advindas do princípio da separação de poderes (artigo 2º da Carta Federal; artigo 5º, “caput”, da Constituição do Estado). 


Neste sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal, ao declarar ser da competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo iniciar o processo legislativo das matérias pertinentes ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e aos Orçamentos Anuais (ADI 1759).


Registre-se, ademais, que, consoante esclarece a Secretaria de Economia e Planejamento, já constam do Plano Plurianual 2004/2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2006 e do projeto de lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007, tanto o programa 3923- Eletrificação Rural no Estado de São Paulo, quanto a ação 1931 - Gestão e Acompanhamento ao Programa Luz para Todos – CERESP, com as metas previstas de novas ligações rurais.


Quanto ao artigo 2º da proposição, que atribui funções ao Comitê Gestor Estadual e à Comissão de Eletrificação Rural do Estado de São Paulo – CERESP, trata-se de matéria ínsita à organização e funcionamento da administração, portanto, de competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, conforme decorre do artigo 84, VI, “a”, da Constituição Federal. Se necessária a edição de lei, a iniciativa privativa mantém-se preservada (artigo 61, § 1º, II, “e”, da Carta Magna).


Esclareça-se que as regras básicas do processo legislativo constantes da Lei Maior são de observância obrigatória pelos Estados por sua implicação com o princípio fundamental da separação e independência dos Poderes, conforme interpreta o Supremo Tribunal Federal, em consolidada jurisprudência (ADI 2420).


É oportuno destacar, ainda, que nos termos do Decreto federal nº 4.873, de 11 de novembro de 2003 (§§ 3º e 4ºdo artigo 4º), os Comitês Gestores Estaduais serão instituídos mediante ato do Ministro de Minas e Energia, que indicará suas atribuições, competências e o seu coordenador, bem assim sua composição, em conjunto com os respectivos Governos Estaduais.


No que concerne ao parágrafo único do artigo 3º, caberá à Secretaria de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento encaminhar à Assembléia Legislativa relatório semestral detalhado e consubstanciado das obras de extensão da rede de energia elétrica, referente aos recursos alocados sob a forma de subvenção, devidamente discriminados, e dos convênios celebrados.


Disposição dessa natureza vulnera o postulado básico que consagra a divisão funcional do poder, pois a atuação fiscalizadora dos atos da Administração Pública pelo Poder Legislativo, por implicar ingerência de um Poder nas atribuições de outro, tem que se limitar às hipóteses contempladas na Constituição Federal, não podendo as legislações complementar ou ordinária, ou até mesmo as Constituições Estaduais, prever outras modalidades de controle que não as constantes da Lei Fundamental da República.


A propósito do assunto, o Supremo Tribunal Federal decidiu que a fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é um dos contrapesos da Constituição Federal à separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de interferência que só a Constituição da República pode legitimar (ADI 3046).



Fundamentado, nesses termos, o veto parcial que oponho ao Projeto de lei nº 241, de 2006, restituo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Cláudio Lembo

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assem​bléia Legislativa do Estado.

